RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2010.



JOÃO SCHEEREN HAAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, torna público que às 09:00 horas do dia 22 de outubro de 2010, no Setor de Obras desta Prefeitura, sito na Rua Marechal Castelo Branco, s/nº, na cidade de Roque Gonzales, procederá leilão público dos bens inservíveis, de propriedade do Município, conforme discriminação abaixo:


Item 01 - 01(um) Retroescavadeira, marca Case, Modelo 580H, série H, JHF 0012991, ano 1993, registrado no patrimônio sob o nº 1775, avaliado em R$ 23.500,00(vinte e três mil e quinhentos reais).


Item 02 – 01(um) Caminhão Basculante, marca Chevrolet, ano 1986, placas IHI – 3192,com potência 130CV, cor vermelho, registrado no patrimônio sob o nº 1766, avaliado em R$ 6.000,00(seis mil reais).


Item 03 -  01(um) Automóvel Gol Special, marca Volkswagen, 2 portas, ano e modelo 2002, com potência de 62 CV, cor branca, Placas IKQ 5540, registrado no patrimônio sob o nº 0350, avaliado em R$ 7.300,00(sete mil e trezentos reais).


CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

a) Só será(ao) considerado(s) o(s) lance(s) de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída ao bem.

b) O referido bem estará exposto para visitação pública no Setor de Obras desta Prefeitura, sito na Rua Marechal Castelo Branco na cidade de Roque Gonzales de Segunda à Sexta-feira, no horário de expediente.

c) O pagamento será efetuado à vista em até dois dias úteis após a data do Leilão, na tesouraria da Prefeitura Municipal  de Roque Gonzales.
d) No caso de a integralização do pagamento ocorrer por meio de cheque, a retirada do bem dar-se-á, obrigatoriamente, somente após a compensação deste. Os documentos do bem serão entregues ao arrematante somente no momento de sua retirada, após a confirmação do pagamento.
e) O arrematante retirará o bem a ele adjudicado obrigatória e concomitantemente com a integralização do pagamento.

f) Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no interregno de tempo entre a data da realização do leilão e da retirada do bem, que impeça a entrega do mesmo, fica resolvida a obrigação mediante a restituição do valor pago. Já no caso de desistência do vencedor do leilão da aquisição do bem, esse ficará responsável por reembolsar ao município as despesas de publicação de editais, sem prejuízo da cobrança de eventuais lucros cessantes que vierem a ocorrer em virtude de novo leilão.
g) Uma vez integralizado o pagamento, o Município de Roque Gonzales exime-se de toda e qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e avarias que venham a ocorrer no bem arrematado e não retirado dentro do prazo a que se refere os itens “d” e “e”.

                                               Roque Gonzales, 04 de outubro de 2010.







JOÃO SCHEEREN HAAS






        Prefeito Municipal

